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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N ° 2021.058.00-PE/SEMSA-SRP 

ALTERAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

 

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE através do FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Rua Dez de Maio, nº. 125, CEP: 68.165-

000, Centro, neste município de Rurópolis/PA, inscrita no CNPJ/MF. N° 12.352.501/0001-16, representado 
pela Sra. FRANCISCA SOARES SCHOMMER, Secretaria Municipal, portadora do RG n°. 1344269 

PC/PA e CPF n°.195.773.202-44, residente e domiciliado no município de Rurópolis/PA em pleno exercício 

de seu cargo e funções, com supedâneo no § 8º do Art. 65 da Lei n.º 8.666/93, determina o apostilamento no 
CONTRATO Nº 2021.058.00-PE/SEMSA-SRP, sendo o objeto a CONTRATAÇÃO DE UMA 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DOS DIVERSOS SETORES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE DO 

MUNICIPIO DE RURÓPOLIS, conforme contrato. 

  

1.1 O presente instrumento advém da MODALIDADE DE PREGÃO ELETRONICO Nº 058/2021-

PE/SEMSA-SRP – CONTRATO Nº 2021.058.00-PE/SEMSA-SRP e de outro lado a Empresa AUTO 

POSTO TAPAJOS LTDA, com endereço na Rodovia Santarém/Cuiabá km 215 – Lote 02- Gleba 01) nesta 

Cidade de Rurópolis/PA, CEP: 68.165-000, inscrita no CNPJ sob o nº 19.540.628/0001-08, neste ato 

representada pelo Sr. GILBERTO LUIZ DADALT, brasileiro, portadora da Carteira de Identidade n° 
3052855982 SSP/RS e CPF (MF) n° 369.691.502-59. 

 

1.2 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo de apostilamento tem como objetivo a 

alteração do disposto na CLAUSULA DECIMA SEGUNDA – DA DESPESA, do CONTRATO Nº 

2021.058.00-PE/SEMSA-SRP, para INCLUSÃO da dotação orçamentária seguinte: 

 

Unidade Orçamentária: 1010 – Fundo Municipal de Saúde. 

Projeto atividade: 10.301.0004.2.066 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
Classificação econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Fonte: 15001002 

Projeto atividade: 10.302.0004.2.074 – Manutenção do Hospital Municipal/Programa MAC 
Classificação econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Fonte: 15001002 

Fonte: 16000000 
Fonte: 16210000 

Projeto atividade: 10.301.0004.2.068 – Manutenção Da UBS/Saúde Da Família 

Classificação econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Fonte: 16000000 
Fonte: 16210000 

Projeto atividade: 10.303.0004.2.079 – Manutenção Do Conselho Municipal De Saúde 

Classificação econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Fonte: 15001002 

Projeto atividade: 10.304.0004.2.081 – Manutenção Da Vigilância Sanitária 

Classificação econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Fonte: 16000000 

Projeto atividade: 10.305.0004.2.082 – Manutenção Da Vigilância Epidemiológica 

Classificação econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Fonte: 15001002 

Fonte: 16210000 

http://www.ruropolis.pa.gov.br/
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Projeto atividade: 10.302.0004.2.075 – Manutenção Do Programa De Tratamento Fora Do Domicilio – TFD 

Classificação econômica: 3.3.00.00.00 – Outras Despesas Correntes 
Fonte: 15001002 

Fonte: 16590000 

Projeto atividade: 10.302.0004.2.076 – Manutenção Do Programa De Saúde Bucal 

Classificação econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Fonte: 16000000 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo de apostilamento encontra 
amparo legal no artigo 65, inciso I, § 8°, da Lei n.º 8.666/93. 

 

3. CLAUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLAUSULAS 

3.1 As demais clausulas constantes no CONTRATO Nº 2021.058.00-PE/SEMSA-SRP, permanecem 

inalterados. O disposto no presente Termo de Apostilamento, passa a fazer parte integrante do Contrato 

acima mencionado.  

 
Rurópolis/PA, 03 de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FRANCISCA SOARES SCHOMMER 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ (MF) 12.352.501/0001-16 
CONTRATANTE 

http://www.ruropolis.pa.gov.br/

		2022-01-03T10:30:02-0300
	FRANCISCA SOARES SCHOMMER:19577320244




